
PROJETO DE LEI Nº. 31, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE, ESTADO DE MINAS GERAIS, A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013”.

ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com suporte no inciso I, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes, aprovou e em seu nome sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento de 2013, no valor de R$ 69.640,40 (sessenta e nove mil e seiscentos e quarenta reais e quarenta centavos), com a seguinte dotação: 

01 – Câmara Municipal
01.05 – Manter Atividades Administrativas

01.031.0001.2.006 – Manter Atividades Administrativas
3.3.90.30.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 24.640,40
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica............................................R$ 45.000,00
Art. 2º Para ocorrer o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados excesso de arrecadação, no valor de R$ 69.640,40 (sessenta e nove mil e seiscentos e quarenta reais e quarenta centavos), previsto para o exercício em curso, nos termos do § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e de conformidade com o disposto no art. 4º Lei Municipal nº 630, de 10 de dezembro de 2012.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, 08 de agosto de 2013.

ENEDINO PEREIRA FILHO
Prefeito 
Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária
Mensagem nº. 31/2013.

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei Ordinária nº. 31 que: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LIMEIRA DO OESTE, ESTADO DE MINAS GERAIS, A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013”.
O Projeto de Lei visa suplementar, a pedido do Chefe do Poder Legislativo, dotações orçamentas da Unidade Legislativa, visto que a efetiva arrecadação tributária do exercício de 2.012, foi superior àquela estima quando da elaboração e aprovação de LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

 


Por se tratar de garantia Constitucional a transferência ao Poder Legislativo deve obedecer ao limite estabelecido pelo artigo 29-A da Constituição Federal, no caso, o limite de 7% (sete por cento) previsto no inciso I, do mencionado artigo, que no presente caso alcança o valor de R$. 1.169.640,40, portanto inferior ao que ficou estabelecido na mencionada Lei de Orçamento.




A suplementação orçamentária constante deste Projeto de Lei obedece à indicação da Casa Legislativa, visando atender as suas necessidades contábeis, não havendo, assim alteração de dotação já existente no orçamento vigente.




A análise, discussão e aprovação do presente Projeto de Lei é sem sombra de dúvida de grande interesse do Poder Legislativo, razão pela qual solicita que seja votado e aprovado.

Isto posto, pede-se aos Senhores Vereadores que apreciem e aprovem em caráter de urgência.
ENEDINO PEREIRA FILHO
               Prefeito 

